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A P R E S E N T A Ç Ã O

   Este MANUAL possui informações técnicas e utilitárias para que seja realizada
uma GESTÃO DOCUMENTAL de qualidade na FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE
CULTURA E TURISMO JOÃO BEBE ÁGUA – FUNDACT, autarquia vinculada à
Secretaria de Governo da Prefeitura do município de São Cristóvão o qual tem
uma ampla história divulgada pela escrita, pela arquitetura e pelas diversas
representações culturais que lhe são inerentes.
  É uma ação pioneira na cidade de São Cristóvão, com produto construído
seguindo as colocações dos principais teóricos da Arquivologia e da Ciência da
Informação, trabalhando com o universo da pesquisa entendido como todo o
arquivo histórico da cidade que totaliza numa massa documental de 242
pacotilhas com mais de 1000 documentos de caráter administrativo e
financeiro.
   O que motivou a confecção desse produto foi a percepção da importância do
acervo documental da FUNDACT, considerado histórico, e que estava a mercê
de descaso por desconhecimento de que se tratava de um importante
instrumento de prova e consolidação da história local.
   A ciência, na maioria das vezes, busca soluções para problemas enfrentados
pela sociedade e por isso muitas têm sido as contribuições para o
desenvolvimento social a partir da mesma.
   Especificamente aqui, a resposta buscada girou em torno da recuperação da
informação, uma das atividades fins das unidades de informação. Fazendo uso
da metodologia da observação para intervir e analisar toda a documentação
acervo da FUNDACT.
   A pandemia da Covid-19 fez com que este produto seguisse um novo modelo,
pois ficou inviável catalogar cada documento, uma vez que as unidades ficaram
fechadas desde o mês de março. 
  No entanto, é possível concluir que a viabilidade conceitual e técnica com a
intervenção direta no acervo documental da FUNDACT fez com que esse produto
fosse considerado de grande relevância para a atuação das pessoas que lidam com
o documento de arquivo. 
    Este manual traz consigo instrumentos de recuperação da informação muito úteis
ao trabalho diário de um arquivo.
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  A cidade de São Cristóvão é o berço da cultura sergipana, pois a feliz
eventualidade de ser a primeira capital do Estado de Sergipe rendeu para ela a
importância histórica que perdura por séculos. Estudiosos têm se debruçado sobre
questões diversas envolvendo a história da cidade fazendo com que haja a
disseminação do conhecimento também pelas universidades com uma interelação
entre o explícito e o tácito. 
   Ao fazer uma linha do tempo, vê-se que a Fundação Municipal de Cultura e Turismo
“João Bebe Água” – FUNDACT, autarquia municipal, é parte integrante da
Administração Municipal Indireta do Poder Executivo, criada em 09 de dezembro de
2005 através da Lei nº 58 com o objetivo de facilitar os trâmites administrativos e
financeiros para o desenvolvimento da cultura e do turismo na cidade de São
Cristóvão/SE, grande sítio de ambas as pastas de trabalho.
   Já em 21 de dezembro de 2011 foi promulgada a Lei nº 149 que “dispõe sobre o
Conselho Municipal de Cultura – CONCULT, da Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo – SECTUR, dando providências correlatas”. 
   No entanto, o que é dito na Lei nº 182 de 22 de maio de 2013, leva a FUNDACT a
ser vista sob outro prisma, pois uma nova organização básica, mesmo com a sua
criação em 2005, passa a ser efetivada com o desenvolvimento de suas atividades
que estavam estagnadas pela ausência de prática de gestão direta. Dessa forma, a
FUNDACT passou a ter autonomia total de atuação quanto ao desenvolvimento da
cultura e do turismo no município.
  De acordo com o que consta no art 2º da Lei 182/2013, a FUNDACT é uma
fundação pública, dotada de personalidade jurídica de direito público, com
patrimônio, receita e quadro de pessoal próprios, bem como com autonomia
administrativa, patrimonial e financeira, da Administração Municipal Indireta, do Poder
Executivo, com sede e foro na cidade de São Cristóvão/SE, a FUNDACT, com CNPJ:
08.029.275/0001-60, tem jurisdição em todo o território municipal.
  Vinculada à Secretaria Municipal de Governo – SEGOV, a FUNDACT é por ela
supervisionada, nos termos e para fins da legislação pertinente. A FUNDACT é regida
pela lei complementar que dispõe sobre a estrutura organizacional da Administração
Pública Municipal, sujeitando-se às leis, estatuto e normas internas. 
     A FUNDACT é assim desmembrada, explicitando no texto da própria lei como se
dá a sua organização, conforme ilustra o quadro 1.
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Quadro  1 :  Organograma da  FUNDACT

Pres idênc ia
PR

(Órgão de
 D i reção Super io r )

Procurador ia
Jur íd ica

PROJUR
(Órgão de Apoio e
Assessoramento)

 

Diretor ia  de
Arte  e  Cul tura

DIRAC
(Órgão Operac iona l )

 

Diretor ia  de
Promoção Tur ís t ica

DIRPTUR
(Órgão Operac iona l )

 

Diretor ia
Admin ist rat iva  e

F inancei ra
DIRAF

(Órgão Inst rumenta l )
 

Conselho  de
Admin ist ração

CONAD
(Órgão Coleg iado )

 

Coordenador ia
 das  B ib l iotecas

(Órgão Operac ional )
 

Coordenador ia  do
Ponto  de

informações
Tur ís t icas  e  da  Casa

do Folc lore
(Órgão Operac iona l )

 

Quadro  2 :  Competênc ias  da  FUNDACT
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Fonte :  Rafae la  Pere i ra  dos  Santos  (2020 )  baseada na  Le i  no  182/2013

    E tais atividades são baseadas no que está explícito na Lei 182/2013 a qual traz em
seu bojo (quadro 2) as seguintes competências:

Fonte :  Rafae la  Pere i ra  dos  Santos  (2019 )
 baseada na  Le i  no  182/2013 .

5
Promover  a  cr iação de
Museus,  B ib l iotecas  e

Arqu ivos

1
Di fusão e  incent ivo
dos  va lores  e  das

ent idades  cu l tu ra is

2
Or ientação

e est ímulo  à  c r ia t i v idade
em inst i tu ições  of ic ia is  e

par t icu la res

3
Levantamento

e reg is t ro  do  acervo
documenta l ,  b ib l iográf ico  e

cu l tu ra l

4
Conservação

e preservação de  monumentos
His tór icos ,  Ar t ís t icos ,

 Pa isag ís t icos  e
Arqueológ icos  e  dos  bens  de

natureza  etnográf ica

6
Coordenar

os  eventos  e  programas
cul tu ra is  p romov idos  pe lo

Poder  Públ ico  Mun ic ipa l

7
F i rmar  convên ios ,  cont ra tos ,

acordos  ou  a justes  com
inst i tu ições  públ icas  ou

pr ivadas  nac iona is  ou
est range i ras ,  e  v isando à

execução ou  do  desempenho
de suas  a t i v idades 

8
Exercer

out ras  a t i v idades  ou
at r ibu ições  cor re la tas ,  ou

inerentes ,  no  âmbi to  da  sua
f ina l idade 
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  A implantação de uma Política de Gestão Documental – PGD na FUNDACT tem

como suporte e referência a Tabela de Temporalidade Documental – TTD, para que

os documentos sigam um caminho natural e lógico entre as três idades

documentais. 

  Seguindo o formato básico de uma TTD, visando a sua consolidação é preciso

atentar-se ao Plano de Classificação Documental – PCD, que é um instrumento

fundamental para a gestão documental.

   Para este produto foram analisados alguns itens, todas as séries e dossiê, fazendo

a identificação para a elaboração das fases compreendidas como as três idades

documentais e as respectivas durações de vida dos documentos.  Sobre classificar,

Gonçalves (1998, p. 124) elenca as suas qualidades, a saber: simplicidade,

flexibilidade e expansibilidade; por isso, a classificação é uma importante ação para

que se tenha uma gestão documental eficaz.

  A Constituição Federal Brasileira, em sua última promulgação, enfatiza (artigo 5,

inciso XXXIII)  que “todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de

seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no

prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja

imprescindível à segurança da sociedade e do Estado”. E, sem dúvida, essa

explicitação teve sua parcela de contribuição na elaboração da Lei 8.159 de 08 de

janeiro de 1991, a qual dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e

privados e dá outras providências.

  Os procedimentos de guarda, conservação, identificação, custódia e circulação são

da responsabilidade de profissionais habilitados para gerir a documentação,

embasados por instrumentos normativos legais a nível nacional, estadual e

municipal, sobretudo do Conselho Nacional de Arquivos – CONARQ e da Associação

Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.

 Assim, os Procedimentos Operacionais Padrão – POP apresentam-se para

normatizar o modo de manuseio dos documentos, tendo os profissionais todo o

conhecimento técnico para tal ação. 

  Portanto, este produto traz em seu bojo todos esses pontos basilares para a

elaboração de um manual útil para a sociedade, facilitando a busca por informações

das quais venha a necessitar.

        



M A N U A L  D E  G E S T Ã O

D O C U M E N T A L  D A  F U N D A C T

R A F A E L A  P E R E I R A

D O S  S A N T O S

    A necessidade de gerir documentos surgiu a partir de uma grande demanda após

a II Guerra Mundial, quando o volume de documentos cresceu significativamente e

controlar essa criação tornou-se indispensável. A explosão documental e

informacional atingiu diversas áreas da administração, e para amenizar os seus

efeitos esforços foram empreendidos com gestão documental voltada para os

princípios de economia e eficácia da produção, manutenção, uso e destinação final

dos documentos.

  Assim, todas as ações basilares da gestão documental se apresentam como

imprescindíveis por objetivar a produção, tramitação, classificação, avaliação,

arquivamento, acesso e uso dos documentos. Isso envolve atividades estritamente

ligadas ao ciclo de vida dos documentos, pois é um ponto primordial para a tomada

de decisão tanto no ambiente de trabalho quanto na perspectiva memorial da

instituição visando pesquisas futuras.

   Daí um caso prático para essa fundamentação está na elaboração dos principais

passos de uma gestão documental, conforme discriminação do quadro 3.

Quadro  3 :  Passos  para  Gestão  Documenta l
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3 . 1  F U N D AM EN T O S  D A  P G D D

Fonte :  Rafae la  Pere i ra  dos  Santos  (2020 )

Produção

Ut i l i zação

Dest inação

Aval iação

Coordenação

Criação dos mais diversos documentos em cumprimentos das funções da organização.
 

Uso, por meios diversos, dos documentos existentes na organização.

Análise dos documentos após o uso para saber se é descarte ou guarda permanente.

Seleção dos documentos que podem sair do acervo sem que haja perda informacional.

Definição dos procedimentos para o devido funcionamento do arquivo.
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   A gestão documental é um processo que visa implantar medidas que assegurem as

funções arquivísticas como identificação, classificação e avaliação, utilizando os

instrumentos técnicos criados para facilitar o tratamento e recuperação dos

documentos de arquivo, como os planos de classificação documental e as tabelas

de temporalidade documental.

   A identificação é a função responsável por apresentar as tipologias documentais

com base nos princípios teóricos da arquivística a. Com a identificação foi possível

analisar o órgão produtor de cada documento, com estrutura, competências e

funções. É a identificação uma etapa muito importante para a arquivística, a figura 1

demonstra basicamente essa função.

F igura  1 :  Hierarqu ia  da  descr ição  documenta l
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Fonte :  Rafae la  Pere i ra  dos  Santos  (2020 )

Espécie

T ipo

Sér ie

Documenta l

 Fazer esse desmembramento ajuda no entendimento do documento em sua

completude, unindo espécie e atividades. Já a classificação é a sustentabilidade da

gestão documental por apresentar o contexto de produção dos documentos. Por isso

é necessário separar e distinguir os documentos nessa etapa do tratamento, pois

classificar para ordenar é cumprir o princípio da proveniência, assim como o da ordem

original (figura 2), não permitindo que os documentos se dispersem.
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  Manter os documentos conforme a ordem original é uma regra da arquivologia no

entanto existem também os valores dos documentos, que são divididos em dois: os

primários com valor e funcionalidade para quem os criou e os secundários para

personalidades diversas e fins diferentes dos quais foram criados.

F igura  2 :  P r inc íp ios  da  Arqu ivo log ia

Fonte :  Rafae la  Pere i ra  dos  Santos  (2020 )

Pr inc íp io  da  Proven iênc ia

Pr inc íp io  do  Respe i to  pe la  Ordem Or ig ina l

Pr inc íp io  da  Organ ic idade

Pr inc íp io  da  Un idade

Pr inc íp io  da  Ind iv is ib i l idade ou  In tegr idade
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  A norma tem o intuito de estabelecer os critérios e as regras para se efetivar a

gestão documental, apresentando alguns conceitos com base nas seguintes fontes

elencadas por Souza (2015, p.3):

   Conceitos necessários para o entendimento do núcleo desse produto segue em
ordem alfabética na tabela 1.

 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

Carta de Preservação do Patrimônio Arquivístico Digital

 – CONARQ – 2004;  

Classificação, Temporalidade e Destinação de Documentos de

Arquivo Relativos as Atividades-Meio da Administração Pública –

CONARQ – 2001; 

Lei Federal n.12.527/2011;

Decreto n. 7.724/2012, que regulamenta a aplicação da Lei Federal

n.12.527; 

Modelo de requisitos para sistemas informatizados de gestão

arquivística de documentos – e-ARQ BRASIL – CONARQ – 2006; 

Norma Brasileira de Descrição Arquivística – NOBRADE – CONARQ –

2006. 
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Tabela  1 :  Conce i tos
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Quadro  4 :  Rea l idade para  o  a rqu ivo  da  FUNDACT
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Fonte :  Rafae la  Pere i ra  dos  Santos  (2020 )  baseada em Soares  (2017 )

  São  t rês  as  idades  dos  documentos ,  com suas  respect ivas  fases ,

o  a rqu ivo  da  FUNDACT apresenta  apenas  duas  de las ,  excetuando -se

a  in termediár ia .  Esse  fa to  não  a feta  negat ivamente  a  gestão ,  po is

fo i  buscada a  forma que ma is  se  adequava  à  rea l idade func iona l  do

órgão,  mas  o  quadro  4  t raz  a lgumas in formações impor tantes

acerca  do  c ic lo  de  v ida  documenta l .

Fonte :  Rafae la  Pere i ra  dos  Santos  (2020 )

Arqu ivo  Corrente

Arqu ivo  In termediár io

Arqu ivo  Permanente
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   Os documentos de arquivo carregam o valor administrativo, devendo ser
preservada a via original do tipo:

              De natureza ligada à origem, objetivos e missão;
              De natureza financeira e fiscal;
              De natureza jurídica;
              De natureza de pessoal;
              De natureza de prestação de serviços.

   Para que a FUNDACT tenha autonomia funcional quando o assunto for tratamento

documental, é preciso seguir os requisitos básicos para a estruturação física dos

documentos em relação às fases. Criada a comissão de avaliação dos documentos, a

atenção deverá ser voltada para os critérios de análise e possível eliminação de

documentos, pois é indispensável que tudo seja devidamente registrado com

indicação da ação, data, nome do responsável e quais são os documentos a serem

descartados.

  Uma boa gestão documental depende muito de quem é responsável por ela,

devendo cumprir os princípios da arquivologia e os procedimentos técnicos de

gestão. Assim, hierarquizar as funções é primordial para que cada um saiba suas

atribuições diante do acervo. Por isso, cabe subdividir dessa forma, segunda a figura

3:
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F igura  3 :  Equ ipe  do  arqu ivo  da  FUNDACT

Fonte :  Rafae la  Pere i ra  dos  Santos  (2020 )
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F igura  4 :  T ipo log ia  Documenta l

1. Competência – missão da FUNDACT. 

2. Função – desempenho da competência.

3. Atividade – desempenho da função; ligada à produção e acumulação

documental. 

4. Tipologia documental – configuração da espécie documental; define as

séries.

  O Plano de Classificação de Documentos é o instrumento técnico utilizado na

arquivística com a perspectiva funcional, que conforme o Manual de Gestão de

Documentos do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro (2012) deve ser

estruturado em 4 (quatro) classes, a saber:

   Essa estruturação fica melhor entendida com a figura 4, exemplificando espécie e

tipo documental, uma vez que espécie é a configuração  do documento segundo a

sua natureza, já o tipo é a completude significativa da espécie, por exemplo:

P L A NO  D E  C L A S S I F I C A Ç Ã O
DO C UM EN T A L
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Espéc ie Ação
Tipo

Documenta l

Cert idão
De nasc imento

De casamento

Cert idão 

de  nasc imento

Cert idão 

de  casamento

   Fonte :  Rafae la  Pere i ra  dos  Santos  (2020 )

    Vale salientar que a formação de uma Comissão de Gestão de Documentos precisa

ser formada com profissionais interdisciplinares a fim de que haja um controle técnico

relevante para decidir acerca das questões basilares para o devido funcionamento do

arquivo da FUNDACT. 
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       A  sugestão  é  que ha ja ,  na  mesma ordem:

              1 Arquivista
              1 Historiador
              1 Bibliotecário
              1 Advogado
              1 Agente Financeiro
              1 Agente Executivo

   A funcionalidade dos arquivos tem como norte a Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de

1991, a qual criou o Conselho Nacional de Arquivos (CONARQ), como órgão central do

Sistema Nacional de Arquivos (SINAR), e com base nesses aportes legais a comissão

de avaliação de documentos é indispensável nos órgão detentores de acervo

documental. A comissão tem a incumbência de orientar e realizar o processo de

análise, avaliação e seleção da documentação produzida e acumulada quando do

exercício das atividades de determinados órgãos.

  A Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011, por sua vez, traz em seu art. 34 as

principais atribuições em relação ao sigilo dos documentos, que em consonância

com a Constituição Federal Brasileira (1988) preserva pessoas e o próprio Estado

sobre questões confidenciais. Assim, a classificação documental é a responsável em

estabelecer os graus de cada documento, disponível e acessível da unidade de

informação.  

   Para que nenhum documento seja extinto indevidamente, a comissão de avaliação

de documentos tem a responsabilidade de estabelecer as medidas fundamentais

para que a possível eliminação se dê de forma justa e acertada, com as seguintes

atribuições:   
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Elaborar o Plano de Classificação e da Tabela de Temporalidade e
Destinação de Documentos de Arquivo;

Estabelecer claramente o grau de sigilo dos documentos;

Elencar os processos ligados ao acesso à documentação;

Estabelecer o vocabulário controlado a ser utilizado no tratamento dos
documentos com a indexação;

Avaliar a cada ano a Tabela de Temporalidade Documental;

Fazer entendidas as medidas tomadas pela comissão para o superior
hierárquico;

Conscientizar os servidores sobre o aprendizado continuado acerca da
gestão documental.
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F igura  5 :  Ob jet i vos  do  P lano de  Class i f icação Documenta l

F igura  6 :  C lass i f icação Documenta l

   O ideal é que o Plano de Classificação Documental da FUNDACT siga o mesmo

prazo de atualização que a Política de Gestão Documental, que é de quatro anos,

assim haverá consonância entre os pares.

    São objetivos do Plano de Classificação Documental o que apresenta a figura 5:
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Fonte :  Rafae la  Pere i ra  dos  Santos  (2020 )

Ident i f icar  as

at r ibu ições  da

FUNDACT

Ident i f icar  os

fundos

documenta is

ex istentes  no

arqu ivo  da

FUNDACT

Apresentar  as
formas de

class i f icação
documenta l

Elaborar

proposta  para

fác i l

local ização dos

documentos  no

arqu ivo  da

FUNDACT

   O autor do Manual de Gestão de Documentos do Poder Executivo do Estado do Rio

de Janeiro (2012) trouxe ao entendimento uma questão muito importante para o Plano

de Classificação Documental que são etapas constitutivas do código numérico, um

facilitador no processo da busca e recuperação do documento. Por isso, a figura 6

representa esse processo.

Fonte :  Rafae la  Pere i ra  dos  Santos  (2020 )
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F igura  7 :  Acervo  da  FUNDACT

  Essa classificação serve para identificar o documento no acervo, mesmo que já

haja digitalização esse número é de grande valia para o funcionamento do arquivo.

  O grau de importância também se estende para o devido armazenamento dessa

documentação. A figura 7 mostra a realidade encontrada no arquivo da FUNDACT.
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Fonte :  Rafae la  Pere i ra  dos  Santos  (2017 )

    Diante dessa imagem é possível inferir que as medidas necessárias são:

Espaço exclusivo para a documentação;

Papel madeira para renovar as pacotilhas que envolvem os

documentos;

Equipe funcional para tratar e organizar os documentos.

    Assim, é apresentado na tabela 2 o modelo de classificação feito para a FUNDACT

tendo como base o “Código de classificação e tabela de temporalidade e destinação

de documentos relativos às atividades-meio do Poder Executivo Federal”, usando a

Classificação Decimal de Dewey.
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Tabela  2 :  Modelo  de  C lass i f icação Documenta l

pág ina  |  27



M A N U A L  D E  G E S T Ã O

D O C U M E N T A L  D A  F U N D A C T

R A F A E L A  P E R E I R A

D O S  S A N T O S

pág ina  |  28

Fonte :  Rafae la  Pere i ra  dos  Santos  (2020 )

      Todos os documentos existentes no acervo da FUNDACT foram analisados superficialmente e
levados em consideração para a construção do Plano de Classificação Documental.



06
pág ina  |  29

M A N U A L  D E  G E S T Ã O

D O C U M E N T A L  D A  F U N D A C T

R A F A E L A  P E R E I R A

D O S  S A N T O S



M A N U A L  D E  G E S T Ã O

D O C U M E N T A L  D A  F U N D A C T

R A F A E L A  P E R E I R A

D O S  S A N T O S

   A Tabela de Temporalidade de Documentos – TTD é o instrumento responsável

pela determinação dos prazos vitais dos documentos, construída com o aval da

autoridade responsável pela custódia dos mesmos. É a TTD que define o tempo

dos documentos em cada idade: Corrente; Intermediária e Permanente.

  É um instrumento imprescindível para a gestão de documentos, devendo ser

atualizada periodicamente, o que no caso em questão será a cada quatro anos

seguindo os demais instrumentos, pois tanto renovará possivelmente a legislação

quanto se adequará às novas estruturas do órgão produtor quando da mudança da

chefia imediata.

    A TTD existe para facilitar o trâmite do documento no arquivo, assim subdividida:

T A B E L A  D E  T EM P O R A L I D A D E
DO C UM EN T A L  
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O responsáve l  pe lo  a rqu ivo  da  FUNDACT ana l isa  os
documentos ;

O responsáve l  pe lo  a rqu ivo  da  FUNDACT se lec iona  as  sér ies
documenta is  de  acordo
com a  ação a  ser  executada  ( t ransferênc ia ,  recolh imento  ou
el im inação ) ;

O  responsáve l  pe lo  a rqu ivo  da  FUNDACT e labora  l i s tagem
para  t ransferênc ia ,  recolh imento  ou  e l im inação;

A  Comissão de  Gestão  autor iza  a  t ransferênc ia  ao  a rqu ivo
in termediár io ,  o  recolh imento  à  guarda  permanente  ou  a
e l im inação;

A  Comissão de  Gestão  sugere  modi f icações  das  ações  caso
ident i f ique  fa lhas .

   Os casos omissos na TTD deverão ser encaminhados para a Comissão de Gestão

que avaliará e informará o parecer para possível aceitação do arquivo público.

Mesmo a TTD passando por atualização a cada quatro anos, a Comissão de Gestão

se reunirá a cada dois anos para discutir as possíveis alterações nesse ínterim a

exemplo do cumprimento dos prazos de guarda dos documentos.

  Sendo a eliminação a destruição do documento, é preciso que a Comissão de

Gestão tenha um cuidado a mais para que nenhum documento útil seja eliminado. 
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   A intenção dessa ação, realizada todos os anos, é não abarrotar o espaço físico de

documentos – ou que já cumpriram seu prazo de vida ou que não são documentos

de arquivo – contribuindo para a economia de recursos humanos e materiais no

arquivo público.

  Depois de selecionados e analisados os documentos pela Comissão de Gestão,

será publicada uma lista no Diário Oficial da Prefeitura de São Cristóvão informando

tudo o que envolve o procedimento da eliminação para que se houver alguém

interessado pelos documentos, haja doação; não havendo interessados, os

documentos serão desfragmentados em local apropriado.

  A tarefa de mudança dos documentos de uma fase para outra tem fundamento

tanto teórico (ligado à arquivologia) quanto na racionalização do espaço físico.

Lembrando que tal ação configura-se numa compilação de atividades indispensáveis

para a preservação documental, que é: a higienização, e o acondicionamento dos

documentos, assim como a utilização dos instrumentos de pesquisa no acervo. Por

fim, acontece o recolhimento do documento; é quando ele passa para a guarda

permanente, servindo à pesquisa, à cultura e à história.

  Apresenta-se a seguir, com a tabela 3, a Tabela de Temporalidade Documental

criada a partir da intervenção na FUNDACT.

Tabela  3 :  Tabela  de  Tempora l idade Documenta l  da  FUNDACT
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Fonte :  Rafae la  Pere i ra  dos  Santos  (2020 )
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F igura  8 :  P roced imento  Operac iona l  Padrão  –  POP

  É assegurado pela Constituição Federal Brasileira (1988) o direito de acesso à

informação, fato que ganha reforço com a Lei 12.527 publicada em 18 de novembro

de 2011.

  Porém, manusear documentos de arquivo não é atividade comum, por isso serão

apresentados, na figura 8, importantes passos dessa manipulação.

MAN E J O  DO  DO C UM EN T O
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L impeza

 
T r inchas  la rgas

Ident i f icação

 
E t iquetas  

 

Armazenamento
 

Pacot i lhas  ou  ca ixa
-  a rqu ivo  (ambos de

papel )

Fonte :  Rafae la  Pere i ra  dos  Santos  (2020 )

   O Procedimento Operacional Padrão (POP) é um instrumento que tem como objetivo

mostrar como é feita determinada atividade. E isso, em relação aos documentos de

arquivo, é aceitável, pois nem sempre o pessoal que faz esse trabalho tem formação

adequada ou preparação necessária para realizar as ações da forma mais aceitável

possível.

  Por isso, é válido informar que além dos requisitos de proteção pessoal, é preciso

que alguns cuidados sejam tomados para a proteção do documento, evitando perdas

documentais.
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  Conservar os documentos em suporte de papel sempre será assunto na literatura

arquivística, pois é fato que eles não deixarão de existir e a massa documental já

existente exige que medidas sejam tomadas para que a memória da sociedade, de

uma organização ou de uma pessoa não seja perdida por negligência no trato com a

documentação.

 Assim, os procedimentos de conservação dos documentos precisam ser

conhecidos de todos que trabalham em arquivos, centros de documentação,

bibliotecas, museus e todas as outras que mantém sob sua custódia documentos,

públicos ou privados.

  É necessário manter uma política de conservação preventiva, a fim de que não se

trabalhe apenas com a restauração dos documentos. Sobre outro aspecto, esse

ano, em especial, a humanidade tem passado por uma situação delicada em relação

à saúde, pois um vírus mortal assolou todo o mundo. Por isso que todos os órgãos

considerados não essências, como é o caso de arquivos, bibliotecas e museus,

foram fechados para evitar a propagação da doença. Porém, existe uma

preocupação muito grande com o retorno dos itens que estão emprestados aos

usuários de muitas unidades de informação.

  Com isso, é necessário que o livro ou documento fique separado dos demais por

um período de 14 dias, pois o papel é um forte hospedeiro de vírus. Van Doremalen

(2020), por exemplo, é um médico e exímio pesquisador que elencou todas as

prerrogativas da fixação do vírus em variados suportes, inclusive no papel.

  Assim, sabe-se que essa será mais uma demanda por parte dos profissionais da

informação, que será redobrar o cuidado com os itens emprestados e manuseados

pelos usuários.       
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7 . 2  E Q U I P AM E N T O S  D E  P R O T E Ç Ã O
I N D I V I D U A L  EM  A RQU I V O S  

  A evidência de que existem critérios para uso dos documentos já é um ponto

importante para o fim comum que é a preservação dos suportes e conservação da

memória e da informação contida nos documentos.

  Assim, é indispensável que se estabeleçam alguns critérios, conforme ilustra a

figura 9. 

7 . 1  MED I D A S  D A  QU A R E N T E N A
DO  P A P E L  
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Proteção 

Pessoal

Equipamentos de Proteção Individual - EPI:

Jaleco
Luva

Máscara
Touca

Sapato fechado
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Proteção

Documenta l

Medidas  de  Proteção Documenta l  -MED

Não comer  ou  beber  ao  manusear  os  documentos ;
Não usar  ob jetos  metá l icos  nos  documentos ;

Não rab iscar  os  documentos ;
Não ut i l i za r  f i tas  ades ivas  nos  documentos ;
Usar  papel  a lca l ino  branco para  empacotar ;

Não dobrar  os  documentos ;
Não guardar  os  documentos  em loca l  úmido ou  com mui ta  luz  so la r ;

Não co locar  as  estantes  próx imas  às  jane las  ou  encostadas  na
parede;

L impar  a  á rea  com o  mín imo de água  poss íve l ;
As  prate le i ras  devem ser  l impas  apenas  com pano seco .

F igura  9 :  Conservação dos  documentos

Fonte :  Rafae la  Pere i ra  dos  Santos  (2020 )
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  A elaboração desse Manual de Gestão Documental, que tem como unidade de

informação o arquivo da Fundação Municipal de Cultura e Turismo “João Bebe Água”

– FUNDACT na administração pública do município de São Cristóvão/SE surtirá

efeitos positivos para todo o município, isso porque para viver em sociedade, a

informação, hoje mais do que nunca, é condição sine qua non. 

   O cuidado com a documentação que foi demonstrado com essa pesquisa visando

a recuperação e a preservação do suporte informacional, sem dúvida entrará como

critério de avaliação positiva, com justificação respaldada na consolidação da

memória social.

   O profissional da informação é indispensável para a concretização de tudo o que

foi descrito e lançado nesse manual, pois seu discernimento acerca do tratamento

que os documentos precisam ter é primordial para não deixar morrer a história e a

cultura de um povo através da informação.

  Por isso, as unidades de informação entendidas como bibliotecas, museus,

arquivos, centros de documentação e memória são relevantes prestadoras de

serviço para cuidar das fontes de informação, que são os documentos em diferentes

suportes. Essa atribuição pode partir da esfera pública federal, estadual e municipal,

como também de iniciativas privadas, incluindo também pessoas; o que importa é

que se tenha uma educação permanente acerca da relevância dos acervos

documentais existentes para serem desbravados.

C ON S I D E R A Ç Õ E S  F I N A I S
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